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Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 581, DE 29 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto nº 1.775, de
8 de janeiro de 1996, e diante da proposta apresentada pela Fundação
Nacional do Índio - FUNAI, objetivando a definição de limites da
Terra Indígena JARAGUÁ, constante do Processo nº
08620.000726/2004-99/FUNAI,

CONSIDERANDO que a Terra Indígena localizada nos Mu-
nicípios de São Paulo e Osasco, Estado de São Paulo, ficou iden-
tificada nos termos do § 1º do art. 231 da Constituição Federal e
inciso I do art. 17 da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, como
sendo tradicionalmente ocupada pelo grupo indígena Guarani;

CONSIDERANDO os termos do Despacho nº 544/PRES, de
29 de abril de 2013, do Presidente da FUNAI, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de abril de 2013 e Diário Oficial do Estado de
São Paulo de 14 de maio de 2013;

CONSIDERANDO os termos dos pareceres da FUNAI, jul-
gando improcedentes as contestações opostas à identificação e de-
limitação da terra indígena, resolve:

Art. 1º Declarar de posse permanente do grupo indígena
Guarani a Terra Indígena JARAGUÁ com superfície aproximada de
532 ha (quinhentos e trinta e dois hectares) e perímetro também
aproximado de 20 km (vinte quilômetros), assim delimitada: partindo
do ponto P-01 de coordenadas geográficas aproximadas 23°27'28,5"S
e 46°45'12,3"Wgr., localizado na faixa de domínio da Rodovia dos
Bandeirantes; daí, segue pela faixa de domínio direita da referida
rodovia, sentido Avenida Marginal do Tiete até o ponto P-02 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'00,0"S e
46°45'04,1"Wgr.; localizado no limite da referida faixa de domínio e
confluência do Córrego Ferrão; daí, segue em linha reta até o ponto
P-03 de coordenadas geográficas aproximadas 23°28'0,7"S e
46°45'4,3"Wgr.; localizado na margem da Rua Comendador José de
Matos, confluência com a Rua Ana Amaral, segue pela Rua Co-
mendador José de Matos, sentido Estrada Turística do Jaraguá, até o
ponto P-04 de coordenadas geográficas aproximadas 23°27'49,3"S e
46°45'13,9" Wgr.; localizado no entroncamento da Rua Comendador
José de Matos com a Estrada Turística do Jaraguá; daí, segue pela
estrada turística, sentido Vila Nova Esperança, até o ponto P-05 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°27'49,7"S e
46°45'14,4"Wgr., limite com a área indígena Jaraguá já homologada;
daí, segue pelo limite da área indígena já homologada, até o ponto P-
06 de coordenadas geográficas aproximadas 23°27'47,5"S e
46°45'15,5"Wgr.; daí, segue acompanhando os limites da área in-
dígena Jaraguá já homologada, passando pelos pontos: ponto P-07 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°27'47,7"S e
46°45'16,4"Wgr.; ponto P-08 de coordenadas geográficas aproxima-
das 23°27'48,4"S e 46°45'17,0"Wgr.; ponto P-09 de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 23°27'48,8"S e 46°45'17,6"Wgr.; ponto P-10 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°27'49,5"S e
46°45'17,7"Wgr.; ponto P-11 de coordenadas geográficas aproxima-
das 23°27'49,8"S e 46°45'17,4"Wgr.; ponto P-12 de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 23°27'49,9"S e 46° 45'17,4"Wgr. e ponto P-13
de coordenadas geográficas aproximadas 23°27'50,5"S e
46°45'17,3"Wgr., localizado na margem da estrada Turística do Ja-
raguá e o Ribeirão das Lavras; daí, cruza a estrada turística até o
ponto P-14 de coordenadas geográficas aproximadas 23°27'50,9"S e
46°45'17,2"Wgr.; localizado na outra margem da Estrada Turística do
Jaraguá e confluência do Ribeirão das Lavras que é o limite da área
indígena já homologada; daí, segue pelo referido ribeirão, a montante,
até o ponto P-15 de coordenadas geográficas aproximadas
23°27'55,4"S e 46°45'16,9"Wgr.; localizado no limite da área in-
dígena já homologada e o Parque Estadual do Jaraguá; daí, segue por
linha reta até o ponto P-16 de coordenadas geográficas aproximadas
23°27'56,4"S e 46°45'21,9"Wgr., localizado na margem da estrada
turística do Jaraguá; daí, segue cruzando a referida estrada até o ponto
P-17 de coordenadas geográficas aproximadas 23°27'56,6"S e
46°45'22,4"Wgr., localizado na margem da Estrada Turística do Ja-
raguá e limite do P.E.J. - Parque Estadual do Jaraguá; daí, segue pelo
limite do P.E.J., até o ponto P-18 de coordenadas geográficas apro-
ximadas 23°27'59,0"S e 46°45'22,3"Wgr.; daí, segue pelo limite do
P.E.J., até o ponto P-19 de coordenadas geográficas aproximadas
23°27'59,4"S e 46°45'23,2"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até
o ponto P-20 de coordenadas geográficas aproximadas 23°28'00,5"S e
46°45'23,2"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-21 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'00,9"S e
46°45'23,7"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-22 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'02,7"S e
46°45'23,3"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-23 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'12,8"S e
46°45'24,2"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-24 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'15,3"S e
46°45'25,2"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-25 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'18,4"S e
46°45'29,8"Wgr.; daí, segue por linha reta até o ponto P-26 de co-
ordenadas geográficas aproximadas 23°28'07,6"S e 46°45'38,3"Wgr.;
daí, segue por linha reta até o ponto P-27 de coordenadas geográficas
aproximadas 23°28'12,6"S e 46°45'47,5"Wgr.; daí, segue por linha
reta até o ponto P-28 de coordenadas geográficas aproximadas
23°28'23,3"S 46°45'39,1"Wgr.; dai, segue pelo limite do P.E.J., até o
ponto P-29 de coordenadas geográficas aproximadas 23°28'24,6"S e
46°45'39,6"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-30 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'26,3"S e
46°45'42,2"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-31 de

coordenadas geográficas aproximadas 23°28'26,3"S e
46°45'43,6"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-32 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'28,3"S e
46°45'45,7"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-33 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'28,4"S e
46°45'47,9"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-34 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'31,1"S e
46°45'51,3"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-35 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'35,6"S e
46°45'54,3"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-36 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'36,9"S e
46°45'56,8"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-37 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'36,2"S e
46°45'57,7"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-38 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'32,9"S e
46°45'57,9"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-39 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'34,3"S e
46°45'59,7"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-40 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'34,7S e
46°46'03,3"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-41 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'33,8"S e
46°46'05,3"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-42 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'31,0"S e
46°46'07,3"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-43 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'25,4"S e
46°46'12,8"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-44 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'24,6"S e
46°46'14,4"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-45 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'25,0"S e
46°46'17,3"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-46 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'25,3"S e
46°46'18,6"Wgr.; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-47 de
coordenadas geográficas aproximadas 23°28'26,5"S e
46°46'19,4"Wgr., localizado na faixa de domínio da Rodovia Anhan-
guera; daí, segue pela faixa de domínio da referida rodovia, sentido
Rodoanel Mario Covas, até o ponto P-48 de coordenadas geográficas
aproximadas 23°27'14,5"S e 46°47' 07,5"Wgr., localizado na faixa de
domínio da alça de acesso ao Rodoanel Mário Covas; daí, segue pela
referida alça de acesso, sentido Rodoanel Mário Covas, até o ponto P-
49 de coordenadas geográficas aproximadas 23°26'56,2"S e
46°46'57,8"Wgr., localizado na faixa de domínio do Rodoanel Mário
Covas; daí, segue pela faixa de domínio do referido rodoanel, até o
ponto P-50 de coordenadas geográficas aproximadas 23°26'47,4"S e
46°46'47,1"Wgr., localizado na faixa de domínio do Rodoanel Mário
Covas e cruzamento com um igarapé sem denominação; daí, segue
pelo referido igarapé, a montante, pela margem esquerda, até o ponto
P-51 de coordenadas geográficas aproximadas 23°26'57,7"S e
46°46'40,8"Wgr., localizado na margem esquerda do referido igarapé;
daí, segue por linha reta até o ponto P-52 de coordenadas geográficas
aproximadas 23°26'57,5"S e 46°46'29,0"Wgr., localizado em um di-
visor de aguas; daí, segue por linha reta até o ponto P-53 de co-
ordenadas geográficas aproximadas 23°27'03,8"S e 46°46'20,0"Wgr.,
localizado em um divisor de aguas; daí, segue por linha reta até o
ponto P-54 de coordenadas geográficas aproximadas 23°27'11,5"S e
46°46'12,4"Wgr., localizado na margem direita de um igarapé sem
denominação e limite do P.E.J. - Parque Estadual do Jaraguá; daí,
segue pela referida margem e pelo limite do P.E.J., sentido jusante,
até o ponto P-55 de coordenadas geográficas aproximadas
23°26'51,6"S e 46°46'01,8"Wgr., localizado na margem direita de um
igarapé sem denominação e limite do P.E.J. - Parque Estadual do
Jaraguá; daí, segue por linha reta até o ponto P-56 de coordenadas
geográficas aproximadas 23°26'34,0"S e 46°46'05,2"Wgr., localizado
na margem de uma estrada de terra e cruzamento de uma linha de
transmissão; daí, segue por linha reta acompanhando a linha de trans-
missão, até o ponto P-57 de coordenadas geográficas aproximadas
23°26'37,7"S e 46°45'37,6"Wgr., localizado em uma rua de terra que
dá acesso a uma estrada de ligação do Rodoanel Mário Covas com a
Rodovia dos Bandeirantes; daí, segue por linha reta até o ponto P-58
de coordenadas geográficas aproximadas 23°27'07,4"S e
46°45'39,1"Wgr., localizado no limite do P.E.J. - Parque Estadual do
Jaraguá; daí, segue pelo limite do P.E.J., até o ponto P-59 de co-
ordenadas geográficas aproximadas 23°27'07,1"S e 46°45'57,2"Wgr.,
localizado no limite do P.E.J. e na beira da trilha do Pai Zé; daí, segue
subindo pela referida trilha, sentido Estrada Turística do Jaraguá, até
o ponto P-60 de coordenadas geográficas aproximadas 23°27'16,0"S e
46°45'59,8"Wgr., localizado na beira da Estrada Turística do Jaraguá
e Mirante da trilha do Pai Zé; daí, segue pela margem direita da
referida estrada, sentido Rua Antônio Cardoso Nogueira, até o ponto
P-61 de coordenadas geográficas aproximadas 23°27'55,9"S e
46°45'33,8"Wgr., localizado na margem direita da Estrada Turística
do Jaraguá e limite do P.E.J. - Parque Estadual do Jaraguá; daí, segue
por linha reta e limite do P.E.J., até o ponto P-62 de coordenadas
geográficas aproximadas 23°28'02,3"S e 46°45'33,2"Wgr., localizado
no limite do P.E.J.; daí, segue por linha reta e limite do P.E.J., até o
ponto P-63 de coordenadas geográficas aproximadas 23°27'56,4"S e
46°45'27,1"Wgr., localizado no limite do P.E.J.; daí, segue por linha
reta e limite do P.E.J., até o ponto P-64 de coordenadas geográficas
aproximadas 23°27'55,2"S e 46°45'24,7"Wgr., localizado no limite do
P.E.J.; daí, segue por linha reta até o ponto P-65 de coordenadas
geográficas aproximadas 23°27'54,4"S e 46°45'25,1"Wgr.; daí, segue
por linha reta até o ponto P-66 de coordenadas geográficas apro-
ximadas 23°27'53,4"S e 46°45'23,6"Wgr.; daí, segue por linha reta até
o ponto P-67 de coordenadas geográficas aproximadas 23°27'53,9"S e
46°45'21,5"Wgr., localizado na margem da Estrada Turística do Ja-
raguá; daí, segue por linha reta cruzando a referida estrada até a sua
outra margem, no ponto P-68 de coordenadas geográficas aproxi-
madas 23°27'53,9"S e 46°45'21,1"Wgr.; daí, segue pela margem di-
reita da referida estrada, sentido Rua Comendador José de Matos, até
o ponto P-69 de coordenadas geográficas aproximadas 23°27'50,9"S e
46°45'17,7"Wgr., localizado na margem direita da Estrada Turística

do Jaraguá; daí, segue por linha reta cruzando a referida estrada até a
sua margem esquerda, até o ponto P-70 de coordenadas geográficas
aproximadas 23°27'50,6"S e 46°45'17,8"Wgr.; daí, segue por linha
reta até o ponto P-71 de coordenadas geográficas aproximadas
23°27'49,2"S e 46°45'17,9"Wgr.; daí, segue por linha reta até o ponto
P-72 de coordenadas geográficas aproximadas 23°27'48,4"S e
46°45'19,2"Wgr.; daí, segue por linha reta até o ponto P-73 de co-
ordenadas geográficas aproximadas 23°27'48,4"S e 46°45'19,3"Wgr.;
daí, segue por linha reta até o ponto P-74 de coordenadas geográficas
aproximadas 23°27'47,6"S e 46°45'19,3"Wgr., localizado na margem
direita da Estrada Turística do Jaraguá, sentido Rua Comendador José
de Matos; daí, segue pela margem direita do referida estrada, sentido
Rua Comendador José de Matos, até o ponto P-75 de coordenadas
geográficas aproximadas 23°27'47,1"S e 46°45'13,5"Wgr., localizado
no entroncamento da Estrada Turística do Jaraguá com a Rua Antônio
Cardoso Nogueira; daí, segue por linha reta cruzando o referido
entroncamento até o ponto P-76 de coordenadas geográficas apro-
ximadas 23°27'45,8"S e 46°45'12,3"Wgr., localizado na margem di-
reita da Rua Antônio Cardoso Nogueira, sentido geral norte; daí,
segue pela referida margem até o ponto P-77 de coordenadas geo-
gráficas aproximadas 23°27'34,9"S e 46°45'12,3"Wgr., localizado na
margem direita da Rua Antônio Cardoso Nogueira e faixa de domínio
da Rodovia dos Bandeirantes; daí, segue pela faixa de domínio da
referida rodovia até o ponto P-01, início da descrição deste perímetro.
OBS: 1- As coordenadas geográficas citadas neste memorial des-
critivo são referenciadas ao Datum Horizontal Sirgas2000.

Art. 2º Fica o órgão indigenista federal autorizado a pactuar
junto ao órgão ambiental estadual a gestão compartilhada da área
sobreposta da Terra Indígena Jaraguá com o Parque Estadual do
Jaraguá, mediante a elaboração e implementação de plano conjunto
de administração, assegurada a participação da comunidade indígena
Guarani, nos termos do Decreto n.º 7.747, de 5 de junho de 2012.

Art. 3º A FUNAI promoverá a demarcação administrativa da
Terra Indígena ora declarada, para posterior homologação pelo Pre-
sidente da República, nos termos do art. 19, § 1º, da Lei nº
6.001/1973 e do art. 5º do Decreto nº 1.775/1996.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 29 de maio de 2015

No- 610. Ato de Concentração nº 08700.003830/2015-06. Requere-
rentes: CCP Cerejeira Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Fundo
de Investimento Imobiliário - FII Cenesp. Advogados: Fernanda Cos-
ta do Amaral, Fernanda Manzano Sayeg e outros. Decido pela apro-
vação sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 1.469, DE 13 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1521 - DPF/MII/SP, resolve: DECLARAR revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança pri-
vada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa RAIZEN PARAGUACU S.A., CNPJ nº 52.189.420/0001-61
para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 1.803, DE 11 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1410 - DPF/PCA/SP, resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SEMPREL-
SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA ME, CNPJ nº
07.014.229/0001-24, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1036/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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